
 

 

 

 

D E C R E T O    Nº 1.720/2015 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.471/2015, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial  no valor de até 

R$-41.685,00 (quarenta e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais). 

 

11 - Secretaria de Ação Social 

11.003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.08062-055 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

003630 760.1006.03.99.01.02 3.3.90.39.00.00 – Serviços Terceiro Pessoa Jurídica...R$ 32.480,95 

003640 761.1006.03.99.01.02 3.3.90.39.00.00 – Serviços Terceiro Pessoa Jurídica....R$ 9.204,05 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o valor do superávit financeiro de R$ 32.480,95 e R$ 9.204,05 respectivamente das 

fontes 760 e 761 mais o excesso de arrecadação das fontes 760 e 761. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 09 de fevereiro de 2015. 

                  

 

            

              Celso Benedito da Silva 

                    Prefeito Municipal 
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